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CoNTRÂTO Ne 2023.0s.22.02.16 - PE- ADM

Contrâto que entre sicelebram de um lado o MUNICÍPlO

OÊ TEJUÇUOCA/CE, por rntêrmédio da Fundo de

Previdência Social e do outro COMERCIAL SOARES NS

LTDA, nas condições abaixo pactuadas.

13.485 0, representada poÍ NELSON SOARES OA 5!LVA, CPF ne 198 72, RG no

94021023385 - SSP/CE, doravante denominada CDMrRATADA, de acordo com o Pre8ão

Eletrônico ne 2023.05.22 02 - PE- ADM, em conformidade com o que precêitua as Leis Federars

ne 10.520/2002 e 8 666/93 e suas alterações posteriores e o Decreto Federal ne 7.892/2071,

sujeitando-se os CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e condições a seguir arustadas:

CúUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. O presente contrâto tem como fundamento as Leis ne 8.666, de 21 de lunho de 1993 e

10.520, de 18 de lulho de 2002, no Decreto Federal ne 7.89212013 e nas demais normas legais

aplicávers.

CúUSUTA SEGUNDA - oo OBJETO

2.1 O presente contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREçOS PAR FUTURA E EVENTUAT

AqutsrçÃo DE MATERTAL DE BOEDTENTE DIVERSOS, DESIII{ADOS AS SECRETARTAS DO

MUNrCÍPrO DE TE'UçuOCÁy'CE

CúUsULA TERCEIRA - OO PREçO

3.1. A CONTRATANTE pagará âo CONTRATAOO pelo fornecimento do obieto deste contíato o
yalor global de RS 901,96 (NOVECENTOS E UM REAIS, E NOVÉNTA E SEIS CENTAVOS).

R. Mamede Rodrigues Teixeira, no 489 - Centro, Tejuçuoca./CE
CNPJ n' 23.489.83tV0O01-08 CGF no 06.920.921-5

www.telucuoca.ce.gov

O MUNldPo DE TEIUgJCÁy'CE, pessoe iuÍídica de direito público interno, com sêdê nâ Rua

Mamede Rodrigues Teixeira, n'489 - CEP: 62.610-000, Centro - Tejuçuoca, Estado do Ceará,

inscrito no CNPJ sob o ns 23.489.834/0001-08, por intermédio da Secretariâ Munrcipal de

Previdência Social, neste ato representado pelo (a) SecÍetáíio (a) Municipal, Sr. Francisca

Gleiciane Castro Sales, CPF Ns 019 92, doravante denominadâ @I{TRÂTAi{TE, e do

outro a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA, com endereço na RUA RIBEIRO DA s,LVA BaiÍro

FARIAS BRrTO CEP:60.010-890, telefone (85) 9 9649-9394 (85) 9 9869-3442 (85) 4147-4732,

email; comercialsoaresns@Email.com. em FORTALEZA-CE, inscrito no CNPJ sob o ne
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AgeÍrda pêrmanênte - esp€rlficação egênda parmanente, broahuã, melo ofioo, azpe dú|i,,
cl7ú oá

Âlmofadâ, pàra cadmbo, no 2 em tec do, entintade ôa cor erul, esto lastrco

Est etê astÍarto lámrna de 9mm com tÍâva de segLrrançà ,caira c/12 und

fstrere ierto oÉsrrco 18mm,c9ixa c/l? !ôd
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RS 5,36 I nso.o I

R5 12,87 Rs 0,m
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Apontacbr p.ra lá9ls em nor, ámrna.fiada.€srst€íte
Bándêtà pa.â coíclcqrdêncle tíiale fire, na coí âzulfÍa ÀCRIN L

Bâstào rlê coà quantê a besê clê sllEonê, em bóstlo tipo vê âs, dimênsôêi 11,2 , 3m mm
AEL,lÉ.éo em Í,sto à elétÍica

Bârtlo de cola quente a ba!€ de srllcone, em bàstlo trpo veL5, drmensltes 7,5r:m mm pàrô 
i r8ÉL

, ãplcãÉo em pi,toL Elétíicâ

Bo.rãcàa de àpa{ar esEÍta cln ápis, do trao ponreiía, emba com tm unr&dê3 NOSRC

(tN(o UNIO

ECONOMTC cx

ECONOMIC d

ESTO] o

cx

TÊTLINT PÍ

Rs 0,91
R9 67,@ 469,m

RS 61,00 R3 0,00 i

R56r,m i RS O,m

RS 14,@ , 15 0,@

c516,m , RS 0,m

Rs 4,00 RS 0,00

RS 8.m RS 0,m

Rs 1.95 Rs 0,00

RS 14n, -I-us oro -
RS 17,49 000
RS 21.56 R9 0.00

RS 54,00 RS 0,00

RS 2.,66 Rs 0,m

R5 32.00 RS 128,00

RS 32,00 i Rs 0,00

R510,14 Rs 0,o0

Rs 18,40 Rs 147,20

RS 4s,4s RS 0,@

RS 2,34 RS 0,m

RS 2,34 ES 11,70

R5 2,34 Rs 0,00

RS 3,51 R518,05

Âs 0,57 RS 0,m

1.6Á RS000
RS 8,26 | RS o,O0

n 8.25 RS O.ü)

Rs 2s.m I Rs o,m 
I

Côderno broahuía, cap. durâ, 4g Íolhàs pàutadâs, dimêns*s mínimâi 202 r 144 ,nm a
rnáxmâs À)9 x 147 mm-

Càa,emo grândê ca pe dura sêm â ràme com d rmênsõês 210 r 297mm com no minrmo 96 ÍolhaÍ
pauteda!

Cadeíno bíoahurr V4,câpê Ílerivê {t Íorhâs putedetdrm.n5õe5 minimâú 202r1il4mm ê |

maÍmês 209.147 mm I

Ce Iâ ârqu o desmontáve. €m p.ástico polimdà, EoÍ atulíían§a, aD.Ír áíea5 de picotr (paÍtê

dê vantrlàêo) da Íácil .êínoção, drmênrões minrmas (.xlxp): 350ínmr250ínmr13omm I

oà.otê com 50 undôdê)

bà9(as, rel, qúadíe{,a, porcêntegem. corrêção Dârcla|e totel, invcB& de sinâts, manÚí€,4
p lhe

Cãnqa 6ferográírca (O7) pretá, es.írtuía alê lÍâço Íno, boL dê tunSitenlo 0.g., -nta A. I

TERRA DO SOL

ALAPLASÍ

aàtc'rlado'a úSit.l, poítát l, cepacrdad€ 12 ldoaê) drgitoa, aom as Ol (quôtro) opêrâçõ6 i

Canêt csfÊro8ráÍ,ci t07l atul, escrltura de rreço fim. bol. dr tungslênio o,8mlvl pontã d. I

àtão, rlsrnas temoplástcà, trnta a bãse da corantel nrcos e so vcÍtes, cr corn 50 undt

alão, .esrnas têfthoplá strca, trnta à bas€ decoíantú orqânicos e ioiventes, q coín SO unds

Canête hrd.oBáílcá pontã grosse, €storo com 12 coíes sonrd3s !YKE

clnlle marcô tarto. cor emare â, verde, Íosà, ponta mdêÍorrnavê|, tinta lluoíêiccntr a base I LY(E

c à uá, lravadc no cor.o à márca do fabícafite Ceila com 12

Cápà plastrcã pâra en6demação em pvc tíantparênte, sem furo, tâmanho a4, pecotê com 
I

1munidades

2il c ps, pa.a repet,

I I 28 cl,rr, p".a p"pe, eín eço n qr.r€lado, número 6y'0 (sê s). Emb.'agem: ceix. aolh 50 unidâdes

Gara com Í) uoidader. ECCOCLIPS

sccocLrPS

ECCOCLIPS

cx

CX

Cr,oês da.ço, oaê pipé r, nquelêdô, ôúm€ro 4/0, Éin.om 50 fr6;.5

,É com 1oounidàctes EccocLrPs

RIAL

Clps pa.a pàp€1, €m a, o nquÊredo, númêro 3/0 {tr&)

G 4ter mêtálico 38 Espê(rÍrceçõcs m.drdas do nho 3,1 (âtturà)x 2.2cm{Lanndede
Cola coloridà, b,co fino arco mÉo, coresvaírades Cr com 4 unidades

Coh ao.n gliner cores vôriada 5 Er c/ 06 und plásncascom 23Bcáde

CD a dê coitato mult,uío p/ e v a, màda.

BAMgIN, CX

EAMB]N cx
ACRIIEX ErStrAGA

Corâ líqe,dâ, a bâae de p vá 8íancâ, páÍô uro em 9apel. EíibalãgEm: f.às.o plástco com 90í!
com bÉoêconomi&dor, coÍh dôdosde dênhficaç5o do pÍoduto, m.íca do íabnca n t! e prazo
dê vâidâde Embalesem com l2 uni!râd?s

BAMB NI cx

Cole p.rc Éopor Émbàla8êm mm 90 ml. com dâdos de Ld.^liircâção do produtô, ÊlarEâ do I gAMglNl cx
ÍabÍrcônte, dat. de íabricàào e praro dê valdâde Emb3legcm com 12 uniclad€s

85 46,40 R5 0,00

R. Mamede Rodrigues Teixeirâ, n" 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n' 23.489.t34/0@1-08 CGF n' 06.920.921-5
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trtratoí de gràmpol -êstátulô 8RW UNID

rStL PCI

3LL PCi

rsEL I ..r

2,15 i RS 430

RS X.So R$ 0,00

R5 35,s0 R5 0,m

Folhâs de e.vâ com estâmpâdo em mâtênalde bôa quãridede dimenrôes 40 r 48am, cofla
vàíàdat, Dicote (om 10 [o hâí
Folhãs de e v . coín glitlaí êm mateí,al d€ loa qualidadc dimm!ôês: 40 x 48arn, co.ê5
varãdas, pacote aom 10 folhâs

Folhâs de e v,à !m materiàl da boô quàrdãde d ,n nrõ€5 40 r 95cm, cor6 vá iada
com 10 íolhôs

r, 9âcote
-=1--

R5 51,50 RSo,mIt

T

;llq.
o

C'! dê crra cI co.n 06 und co.cs vaÍiadas liquido 24

Gi!ão da ceí-r, foímôto anatômEo, ceüa com 12 uôd.

Gíàmpo,!àí. Brâmpêedoí de pêrede^8.lvanrrâc,o 106y'8 Ínm,com 5000 un'dad€É

G.ampo pâra grempêador 23l13 côaô aot:l 1,m0 undâd.s
Gíàmpêàdoí 2616 de me!ô. càpac dadê para 8râmpêâr atê 25 (vmle ê c:ncolíolha5d. pâpêl 

I

75 t./m2, compnmênto minrmo 12,9 cm, estíutuÍa meúlira, bas€ !Érâ íechâmeôto do
grampo coí'ú,as pos4ões (8Íampo âbenoe íechado), capâcdade dê Éa.8a mín'mâ 01{um} 

1

tc d. lmtràmoos 2616

_!9T!9!!j!l!!!eâd"! ,ro coD/eàdo, 24lE, calle com 5 0@ unrtlàdes

Graípo tnlho, melàl ulieb) mmÍn e 2 fuíor, cànà coín 50 os

Cíempo tÍ lho, plástrco branco .romeu/ ulete), iâcote com S0,r8os

GÍempo, pera BrêmpeadoÍ, cobrêado, pera gralnpeado., peítes com 105 grampos, taÍnânho
25,/6. Elhbihrêm: c.na com 5Om unrdàd"s

Lépis ale co., ce rà ccm 12 und rànde

(o^t-a
SERSIEPE

8RW

LYXT

cx

UNL)

U ÀIIO

cx
cx

Rs 1,69 RS 0,00
7,78 RSO00

Âs 13,91 i R5 O,oO

Rs 5,72 ú 0.00

R5 11,70 RS s8J0

RS19.m,RSOm
Rs e.s6 I Âso,(!

RS 17.74 I nS 0.m

LY(T

I-YKE

cx

cx

PCÍ

R5 6.1r RS;;1
La, rs pretocrcom und 14,a unrdàde!

CX

PrR LAMPO RS s,ao ! RS o,m
30.m 0mPIRILAMPO CX

UIiIDCLÂsS:

i lYío de ala com l,0O íolhôs, rem marSêrn, câpà duÍe êrn pâlEllo Írâ coÍ pfêtà, dimcnsõr5 30O

x 210mm, tumerado ícamênte, !,apêl elta alvuíâ 7sgrlm:
S DGRAPh UNiD

SIOGRAPH UNID

CÂRBRINK ÚN]D]-
UNIO

UNIO

LiNID

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 469 - Cenüro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n' 23.4E9.E3IUOOO1-08 CGF n' 06.920.921'5

www.t€ircuoca,ce.gov

RS 11,18 RS 0,m

RS 21.84 R5 0,O0

Rs r2,09 R5 0,00

R9 28,0s I RSo,m

Rs 2g.o8 lrso.@
RS 45,19 R9 0,00

R5 26,00 R5 0,00
28,50 0,00

Rs 31.20 Rs 0,m
RS 24,96 RS o,m

-ns o.tio

L&ro de p,otocolo com 1@ Í15, cáp. duía êm pâpêl5o plaatií aado na co. vêÍde, dmensôel soGRAPH I urro
215 x 157lrm, numêrâdo trpoÍràficâmene, ra.oelofÍ-sêtell. âlvuÍô

Mã.cador pâí: íêtro nroletor pontâ médrô 20mm cxcom 12 und coratul, preta, veÍmelhà !Y(t

.YÍ€ cx

PêÍurado. metálÍ(o. coÍn càr'ac'dàde pa.à r€íuíáÍ no mÍnimo 25folhas de papel 75!'m2 MAI?R NT U NID

Prrce s: aÍa tintà Suache i,cl r/ 12 und têm. N' 10 cor{00R PCI

P!.ceÉ Dará tintâ EUàóe pct c/ 12 und tam N' 12 CONDOR Pcr

P n(eir pâ-a t,ntâ Buâche pat c/ 12 und tàm N' l8 coNooR PCT

2t 9i cê atómrco calra colh 12 undedêr nà corvermriha, prÊto, azul ':YKE cx
Prs(oló da colâ oúente -B'ande CLÁSsE UNID

PrstoL de cola quent€ - peqúenã

UNID

Llvío de ôtã com 2fl)Íolh.s, iem mârgem, cep. drrr, em papeqo nã cor preta, d,ín.nsôês lq) 
Ix 210ínm, numêíãdôrEo8râ6cemeíle, rápel altã rlvúÍô 758rlírr.

Píanchata eÍn aaíihco pare uso Ser.l teito em po'iêsti'€no; pc8ador êm pôllêíi.eno. cnstarj
loímàto oÍiclo Ormênsões ê.êso 3r24Or3,l0cm

Prenahêta em potcstireno, com prendedôr ÍhetáIco, tâminho ofído, co.êsvaÍjades
ReSua em môtcíiâl p ástico rncoor, 3râduaclá ern :tO cm, subdivÉao em mm, coír1 no mlnimo
2,0 mm de es9êssuíã e 25 mm

Regu. em matêdalplá5Ii€o incolor, 8Íaduâdà .fi SO c.n, subdvtg3o em mm, com no mídmo I

-:1,0 
em dê csúasura ê 35 mrn de Eraur.

àp.ta (E êrÍà que se aÍtairôm oirersar@
Drmênsõ€r 50cm r 50x 1cÍn. 10 mm, com 20 pe!às

u9o Bera n' 07

cx

RS 22,62
R5 18,62 Â 0,00

R5 1s.19 RJ 0,00

Rs 5.23 Âs 0.m

85 1,O4 R5 0.00

RS 3,4s

R9 r72,76

RS 0,m

Rs 0,@

2e -'e!1'Jtàl!95ol91{91!i9grl1 Rs 6.67 Rs 6,67

Maíc.doí pêÍmômnte pâra cdlô/d oontâ 1.0, s..a8êm áfÍda d c/ 12 I

-+-

'BEl I uN,D
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Íesourà €saolar, s€m pontâ em inox l3cm pâ rei cores vaíedâs resr5tênte LlO E LEO UII ID

I esouía grarúe d€ p cotar pa',rê 9,5

12 r. -lintà
rà caímbo e basa dê âuto €nt|ntàdos und d€ 4&n RADIX

CúUSUIá QUARTA - DA VINCUI.AçÃo Ao EDTIAI. ATA DE REGISTRo DE PREçoS E A PRoPoÍA.

4,1 O cumprimênto deste contrato está vinculado aos teÍmos do Editâl do Pregão Eletrônico ne

2023.05.22.02 - PE- ADM e seus anexos, Ata de Registro de Preços ne 016/2023.01, e à proposta

da CONTRATADA, os quais constituem parte dêste instrumento contratual, independente de sua

trenscrição.

cúUsUIÁ QUINTA - Do LoCAL E PRI,zo DE FoRNECIMENTo

5.1. Os produtos serão fornecidos de ecordo com âs solicitações requisitâdas pela(s) Secretaria(s)
Municipal(is) contratante{s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s),

ou onde for mencionado na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de compra. ficándo a Administração no
direito de solicrtâr apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo es

despesas com e entre8a dê responsabilidade da empresâ Contrãtada.

cúusuu sExrA - oA FrscALrzAçÃo

6.1. A execução contratual será acompanhadâ e fiscãlizada pelo(a) Secretaria Competente,

atíavés dê servidor especialmentê desiSnado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com

o estabelecido no aÍt. 67, da Lei tederal n0 8.6661L993.

cúUsUIÂ sÉTIMA - Do REcEBIMENTO DO OBJETO

7.1,. Será efêtuado Íecebimento provisório de bens que caÍeçam de verificação técnrca e em

definitivo após verrficação da qualidâde e quantidade do material e consequente aceitação, em

até 90 (noventa) dias, contedos do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. ll, alínea

"b', da Leifederal ne 8.556/93.

cúUsUu oTTAVA - oA5 OERIGAçÔES E RESPONSABIUDADES DA CONTRÂTADA

8.1. A CONTRAÍADA obri8a-se a

8.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e seus anexos,

no contrato e nas demais cominações legais,

8.1.2. OaÍ início à execução dos fornecimentos conforme estabelecrdo na ordem de

Fornecimento expedida pela CONTRATANTE.

R. Mamede Rodrigues Teireira, n" 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n' 23.489.834/000r'08 CGF n" 06.920.921-ó

wlÀ'w. t€iucuoca.ce.gov

R5 2,86 R5 0,00

RS 64,17 0,00IÍO E LEO UNO
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8.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o obieto Contrâtado nos locais determinados pela

contretante, e no prazo máximo de 05 (cínco) dias após a expêdição da Ordem de

Fornecimento/CompÍa pela Secretaria comp€tente.

8.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos
pÍodutos, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquêr título.

8.1.5. Cientificar, por êscrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE

qualquer ocorrência anorrnal veÍificada na execução dos fornecimentos, independentemente da

comunicaÉo vêrbal, sob pene de multa.

8.1.6. ManteÍ, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exi8idas na licitação.

8.1.7. Substrtuir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas da Íecusâ, todo e qualquer fornecrmento ou em execução em desacordo com as

especrficações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou má qualidade

8.1.8. Responsâb,lizar-se pelos danos causados diretamênte à contratante ou a terceiros.

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser aÍ8uido para

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalrzação ou acompanhar a execução contratual.

8-1,9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre

a execução contratual, inclusive as obriSações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais, transporte e outras providências, Íespondendo obri8atoriamente pelo fiel

cumprimento das Ieis trabalhistas e especÍficas de acidêntes do trabalho e legislação coÍrelata,

aplicáveis ao pessoal empregado na êxecução contratual,

8.1.10. A ausência ou omissão da fiscalizaÉo da contratante não exlmirá o foÍnecimento das

responsabrlidades previstâs deste instrumento.

8.1.11. Arcar com todas âs despesas e encar8os fiscais, prevldenciários, obrigações da legislação

trabalhista, sociais, seguros obri8atórios.

8.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, cedeÍ ou tÍensfeÍir o obreto do Contrato, no

todo ou em parte, a terceiros, sêm anuêncra da Contrâtante, sob pena de rescisão

Ll. 13, A falta de quaisqueÍ dos produtos cujo fornectmenlo rncumbe a contratada, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atíâso, má execução ou inexecução dos

R. Mamede Rodriguee Teixeira, n" 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n' 23.489.834/0001-08 CGF n" 06.920.921-5

w\^'w. tzJ u§uoca. ce. Eoy
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fornecimentos objeto deste contrato e não e eximirá das penalidades a que está sujeita pelo n

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

cúUsuu NoNA - DAs oBRIGAçÔES E RESPoNSABIUDADES DA CoNTRATANTE

9.1. A Administração Pública obriga-se a:

9.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias

ao plêno cumprimento das obÍigações decorrentes desse instrumento, consoantê estabelece a

Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteÍiores;

91.2. solicitaÍ ã execução do objeto à CONTRATADA através dâ emissão de ordem de

Fornecimento/Compra;

91.3. Aplcar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na atâ de rêgistro de preços, no

contrato e nas demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos

contrâtuais, mant:das as situações normais de disponibilidade ê volume dos fornecimentos,

arcando a referidâ êmpresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE;

9 1.4. Fiscalizar e acompanhaÍ os fornêcimentos executados pela contratada;

9.1.5. comunicar ao(à) contratado(a ) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligencrando nos casos que exigem providências corretivas;

9.1.6. Provrdenciar os paBamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/FatuÍas

devidamente atestades pelo Setor Compêtente;

9.1 7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entrêgue os forneclmentos

cúusuLA DÉcrMA - oAs sANçÔEs ADMtNtsrRArlvAs

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o
!icitante/adjudicatáno que:

10.1.1. não assinar o termo de contÍato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

10.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

1O.1.3. apresentar documentação falsaj
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10.1.4. deixar de entregar os documentos ex;gidos no certame;

10.1.-6. nâo mantrver a proposta;

10.1.7. cometerfÍaude fiscal;

10.1.8. comportar-se de modo rnidôneo;

10.2 O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entreBaÍ ou aprêsentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar

o retardamênto da êxecução de seu objeto, não mântiver a proposta, comportar-se de modo

inidôneo ou cometeÍ fraude fiscal, ficará impêdido dê licitar e contratêí com o Município de

Tejuçuoca e será descredenciâdo no Cadastro de Licitações da Prefeitura Municipal de Tejuçuocâ,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos, no

contÍato e nas demais cominações Iegais.

t. Advertência;

ll. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o vâlor previsto da contratação. No caso de

descumprimento do contrato firmado;

lll. Suspensão temporária de participeção em licitação e impedimento de contratar com o

município de Te.iuçuoca por prazo nâo sup€rior a 02(dois) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com o município de Têjuçuoca enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punrção ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressãrcir o município de Tê.iuçuoca pêlos prejuízos resultantes e após decoÍÍldo o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.4. O valor da multâ apliceda será deduzido pela CONTMTANTE por ocasião do pagâmento,

momento em que o Departamento Administratrvo e Financeiro do Município de Tê.iuçuocâ

comunicará à CONTRATADAj
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10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou

parcial, comportar-se de modo inidônêo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa

ou cometerem fr-aude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser

aplicadas, conforme o caso, as sêguintes sançôes, sem prejuízo da reparação dos danos causados

ao Município de Tejuçuoca pelo infrator:
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10.5. Se não íor pôssÍvel o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a

recolher a multa por meio de DAM - Documento dê Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será

encaminhado ao órgão competente para cobrança e processo de execução

10.6. A reabilitação do Contratado só podeÍá ser pÍomovida, mediante requerimento, após

decorrido o prazo da aplicação da sanção e dêsde que indenize o MunicÍpio pelo efetivo prêiuízo

causado ao Erário quando a conduta fahosa, relativamente ôo presente certame, repercutir
prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal.

10.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatáno. o

contradltório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:

10.8 Nenhuma sanção será âpÍicada sêm o devido procêsso adminrstrativo, que pÍevê defesa

prévia do intêressado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueadâ vista ao

processo.

10.9. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário siSnatário do respectivo

contrâto,

10.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser

acionada judicialmente pêla responsabrlidade civil denvada de perdas e danos .iunto à

cONÍRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

cúUsULA DÉcIMA PRIMEIRA - oÀs DOTAçôES ORçAMENTÁRIAS

11.1. As despesas decorrentes dâ contratação, objeto desta licitâção, correrão à conta dâs

seguintes dotações Orçamentáriâs:

FOHTE
€LETEN?O D€

DE§P€SAS
SJBE.EIEIíÍOóRGÃo UNDADE onÇ.

/PROGRAUA'P.A/I{' DO

11 01{9 272.0(D3.2,052

I,IOH€IIGLATUR,A

í 802000000 33903000 33903099 IEJUPREVi1

CúUSULA DÉqMA SEGUNDA - DO PAGAMENTo

12 1 ô pâgâmento será realizado mediânte apresentação da Nota Fiscale fatura correspondente
aos produtos entregues. A fatura deverá ser aprovade, obrigatoriamente, pelo Ordenador
Oespesãs, que atestará o produto entregue

R. Mamede Roüigues Teireira, n" 489 - Centlo, Tejuçuoca./CE
CNPJ n' 23.489.834/0001-08 CGF n' 06.920.921-5
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a) 05(cinco) dias úteis nos casos de ãdvertência.

b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso dê declaração dê impedimento
para licitâr ou contratar com o Município de Tejuçuoca.
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12,2. Cãso a fatura seja âproveda pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30
(trinta) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATAoA.

12.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscâisfaturas, estas serão devolvidas

à CONTRATADA, para as necessárias coríeções, com as informações que motiveram sue rejeição,

contando-se o pÍazo para pagamento da data da sua reapresentação.

12.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a Regularidade F scal e Trabalhista.

12.5. Toda a documenteção exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido

emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

12.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumpnmento das

condições de habilitação e qualificação exiBidas na licitação.

72.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações do Anexo I - TeÍmo de Referência do Edital do Pregão

Eletrônico ns 2023.05.22.02 - PE- ADM.

CúUSUTA DÉcIMA TERcEIRÂ - DO REGIME DE FoRNEcIMENTo

13.1. Paícelado conforme a necessrdade

cúusuu DÉoMA QUARTA - DA uGÊNoA Do cor,ÍTMTo

14.1. O contÍato terá prazo de duração a partir de publicação do extrato do contrato, até 10 de

agosto de 2024, podendo ser prorrogado por necessidade e conveniência da Administração, nos

termos da Lei ne 8.666/93.

CúusUtA DÉclMA QUINTA- oo REÂJUSrE EcoNôMIco

15.1. O realuste econômrco-financeiro do contíato, a seÍ reconhecido por meio de termo aditivo,
pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro

conforme o disposto no inciso XXI art, 37 da Constituição FedeÍal e § 5' inciso Il, âlínêa "d" do art.
65, da Lel de lrcitações vigente.

CúUsUtA DÉcIMA sEXIA - DAs PRERRoGAÍIvAs

R. Mamede Rodrigues Teixeira, r' 489 - Centro, Tejuçuoca./CE
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16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Co ntrato e

tambem os abaixo elencados

16.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finelidades do interesse

público;

16.1.2. Extinguir o contÍato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da

Lei n.P 8.666/93;

16.1.3. Aphcar as sanções motivadas pela inexecução totâl ou parcial do ContÍato.

CúUSUTA DÉoMA SÉrIMA - oA REsc]sÃo CoNTRÂTUAL

17,1. O instrumênto contretual firmado em decorrêncra da presente licitação poderá ser

rescindido em conformidade com o disposto nos artigos 77 aBO de Lei no 8.666/93.

17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso !, da Lei no

8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no ârtigo 80, incisos I a lV, §§ 1"

ao 4', da supÍacitada lei.

17-3. Por eto unilateÍal desta Admin;stração, nos casos previsto na Lei de Licitações

cúusur-A DÉoMA orrAVA - Dos cAsos oMrssos

18.1 os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei na 8.666, de 19!13, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federeis de licitações e

contÍatos administratrvos e, subsrdrariamente, segundo as disposições contrdas na Lei ne 8.078,

de 1990 - Códi8o de Defesa do ConsumidoÍ - e normas e princípios gerais dos contratos.

18.1.1. Acórdão n.c 2569/2018 - Plenário, o TCU concluiu que " A Administração Pública pode

rnvocar a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas

prerÍogat:vas estabelecidas na legislação de licitaçôes e contratos íorem insuficientes para

garantrÍ a proteção mínima dos interesses da sociedade [...1", (cf. Boletlm de Jurisprudênciâ n.e

244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018).

CúUsULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo

19.1. Fica ele;to o foro da Comârcâ de Tejuçuoca, Estado do Ceará, paÍa dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda dô pfêsente, que nãO possa ser resolvlda pcta ylô adminrstrarivâ,.xctuindo-
se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiedo que seja.
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E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumen\o-

contratuâ1, depois de rido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Tejuçuoca/CE, 10 de agosto de 2023
A33iô.do dê íoíÍnà dioitàl

NELSON SOARES p",leúor sorúóe
DA 5rrvar98!387trr2
SILV&I 9833873472 &ô§ 2021('8.r0

t5:5:122 ol!O'

Fra Castro Seles coMERClAt_ SOAÂES NS LmtÂ, CNPJ:

13.485.158/b01-4O

NEISON SOARES DA SILVA CPF:

72

Fundo e írevidência Social

TESTEMUNHAS

Á.4rgr- 7 44-Zr?922<-1^

/o
NOME:

CPF:

R. Mamede Rodrigu.es Teüeira, n" 489 - Centm, Tejuçuoca/CE
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EXTRAÍO DE PUBUCAçÃO DE CONTRATO

O MunicÍpio de TEJUçUOCA, torna públíco o extrato resumido do contrato

^e 
2023.05.22.02.16 - PE- ADM, cuio objeto é a REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIçÃO DE MATERIAT DE EXPEDIENTE DIVERSOS, DESTINADOS A5

SECRETARIAS DO MUNICíPlO DE TUUçUOCA/CE, conforme descrição a seguir:

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CoNTRAÍADÂ: COMERCIAL SOARES NS LTDA, CNPJ: í3.485.158/0001-40

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de agosto de 2023

VALIDADE DO CONTRATO: da data da assinâturâ até 10 de agosto de 2024

vAtOR rOTA!: RS 901,9ó (NOVECENTOS E UM REAIS, E NOVENTA E SEIS

CENTAVOS)

ASSINA PEtA CONTRATANTE: FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES

ASSINA PELA CONTRATADA: NELSON SOARES DA SILVA (RESP.LEGAL)

TEJUçUOCA - CE, 10 de egosto de 2023

FRANCIS GiEICIANE CASTRO SALES

FUN PREVIDÊNCIA SOCIAL

OBSERVAçÃO:

O presente Extrato foi devidamente
afixado no Flanelógrafo da Prefeitura
em data de 10 dê aBosto de 2023 na

forma recomendada pelo STJ, através
do Recurso Especial ne 105.232 -
(95.0058484-5) - 1a Turma.

R- Mamede Roüigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca-/CE
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cúusuul ournrA - DAs usposrçóEs FrilAS

4.í - Às deíÍreb dásía e co.É[É€s paa*s tneÍimrnb pgrrnora i#das e sm dmo
YiSoí.

E, €Saldo aceílâdos, assinan o píesanle inslruÍnento eín 02 (dues) vhs, peídte duas tssteíÍunhas que

tambóín o assinaín, paÍa qu€ píoúua seus iuÍídkE e legab eíeibs.

Teiupoca/Ce, 28 de maÍço de 2023

CASTRO SALES IANAS E LEÍÍAO ASSOCIADOS
FUHDO OE PREUOÊNCN SOCIAL LÍDA

cltPJ,IF tf 't(tí3.50ír@1{0
COIITRATA)A

COI{TRÂTAt{TE

IESlEHU}IHAS

0í.
, zln/2.<rz gt EÁ-*ra-o,l,lome

CPF ,o
02.

Norne
'QCPF : t'!ç, t ic ,r tJ q,

R Marne+ Rodrgues TsrEra. 489 - CeÍ1Fc reluçuocârcE
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